
L  E  I     Nº 180  - 05 de Maio de 1997.

(Projeto de Lei nº 001/97 - Do Senhor Presidente - Vereador

João Francisco Ferreira).

Dispõe sobre inserção do nome do Vereador em Publicação

de Leis, no caso que especifica.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER que a Câmara  Municipal  aprovou  e é promulgada a

seguinte Lei:

Art. 1º -  As Leis Municipais, ao serem sancionadas e promulgadas

pelo Chefe do Executivo, deverão conter o nome do autor do Projeto que lhe deu origem no caso ser

ele Vereador.

Parágrafo  Único  -  O  disposto  no  “Caput”  deste  artigo  aplica-se

também às Leis promulgadas pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

          Prefeito Municipal

Publicado e afixado ao SSG, registrada na data supra.

            ( JOÃO CLAUDIO FERREIRA )
        Chefe de Gabinete


